
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ

PROJ:TO DE uBI Nº 09/92,de 03 de Setembro de 1992,

«utoricar o "oder ixecutivo a Contra=
ter purceiauento de Jivida para com O
"uuuo ve vuraitia do "eupo de Serviçosuis é dá outras providências.

U sta 40 mUNICIVIO uis AFUÁ,faço saber que a Cama
ra lunicipal Jecreta e su sanciono a seguinte vei|

Arte lº.vica o "oder «xecutivo «utorizado açem nome *

do «unicipio de Afua contratar parcelamento de vivida para comu o
através da Caixa vconouica rsederal,na forma da iiesolução nº 068/92 de!
12 de maio de 1442, (Jiúrio vricial da União 23 de junho/92),do Conse-!
lho Vurador do 1. Jcse 4,10 Vulo7 de Cr$233.655.900,09(Juzentos e irinta
e urês i ilides,vcicertos e viluenta e Cinco Kil e Novecentos Cruzei-"
rog CU .Ove LuLtUVOS).

arte 2* - Pura a parantia do vriccipal e acessorios,"
tica O "oder .xecutivo atorizado a utilizar parcelas do ruido de var-
tica ação uos «unicipios-s.i»s durante O yrazo de visencia do parcelauen
to autorizado por esta vei.

Arte 3º � U voder -xecutivo consisnara nos vrçauentos
«nual e "lurianual do iunicipio,duureite 0 praso que vier à ser estabe
lecido para o parcelamento, dotações suricientes a amortização do prin
cipal é acessorios resultantes do cunprimento desta ei.

dt Luta ecertrara eu visor a partir da data
de sua publicação.

árt. 5º � itevogam-se as disposições eu contrário.

Gabinete do «refeito »unicipal de «fud,en 03 de Jetem
bro de 1942.

RLL CLS
Jose su gusto torrea i.citeiro

«1eIcito e Lxercício


